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DECRETO Nº 1.898, DE 27 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a prorrogação do funcionamento 
da Comissão Especial de Licitações no âmbito 
do Programa de Requalifi cação Urbana, Palmas 
para o Futuro – Proveniente do Contrato de 
fi nanciamento fi rmado com a Corporação Andina 
de Fomento (CAF).

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º É prorrogado, pelo período de 1 (um) ano, o 
funcionamento da Comissão Especial de Licitações no âmbito 
do Programa de Requalifi cação Urbana, Palmas para o Futuro – 
Proveniente do Contrato de fi nanciamento fi rmado com a Corporação 
Andina de Fomento (CAF), instituída pelo Decreto n° 1.680, de 16 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a 17 de janeiro de 2020.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Rogério Ramos de Souza
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 1.899, DE 27 DE MAIO DE 2020.

Altera o art. 2° do Decreto n° 1.680, de 16 de 
janeiro de 2019, que institui Comissão Especial 
de Licitações no âmbito do Programa de 
Requalifi cação Urbana, Palmas para o Futuro – 
Proveniente do contrato de fi nanciamento fi rmado 
com a Corporação Andina de Fomento (CAF), a 
fi m de substituir membros.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O art. 2° do Decreto n° 1.680, de 16 de janeiro de 2019, 
que institui Comissão Especial de Licitações no âmbito do Programa de 
Requalifi cação Urbana, Palmas para o Futuro – Proveniente do contrato 
de fi nanciamento fi rmado com a Corporação Andina de Fomento (CAF), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2°......................................................................................
..................................................................................................

III - Anicézio Bernardes Rabêlo Neto, 2° membro; (NR)

IV - Gláucio Henrique Lustosa Maciel, 3° membro; (NR)
..................................................................................................
...........................................................................................(NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Rogério Ramos de Souza
Secretário Municipal de Finanças

ATO Nº 424 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifi ca, na Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas, 
a partir de 28 de maio de 2020:

Gerente de Projetos Ambientais – DAS-7:
LOANE ARIELA SILVA CAVALCANTE.

Gerente de Monitoramento Ambiental – DAS-7:
MARCOS VINÍCIO CARDOSO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 425 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, 

R E S O L V E:

Art. 1º São designados os adiante relacionados, para 
exercerem as funções gratifi cadas que especifi ca, na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 28 de maio de 2020:
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CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

EDMILSON VIEIRA DAS VIRGENS
Secretário da Casa Civil do Município

NOEMI OLIVEIRA DE SOUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

IDERLAN SALES DE BRITO
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CASA CIVIL
IMPRENSA OFICIALIMPRENSA OFICIALIMPRENSA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  
Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/TO   

CEP: 77006-014  |  Fone: (63) 3212-7602

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 353, DE 27 DE MAIO DE 2020.

 O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

R E S O L V E:

Art. 1º É retifi cada no Ato nº 189-CT, de 2 de março de 
2020, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.440, de 2 de 
março de 2020, a parte que contratou CICERA SOUZA E SILVA, 
quanto ao cargo e período, onde se lê: Monitor de Desenvolvimento 
Infantil-40h, no período de 23 de janeiro a 18 de dezembro de 2020; 
leia-se: Agente Administrativo Educacional-40h, no período de 2 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º É retifi cada no Ato nº 202-CT, de 3 de março de 2020, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.441, de 3 de março de 
2020, a parte que contratou MARIA DAS DORES ALVES LOPES, 
quanto ao cargo e período, onde se lê: Agente Administrativo 
Educacional-40h, no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 
2020; leia-se: Monitor de Atividade de Jornada Ampliada Nível I-40h, 
no período de 23 de janeiro a 18 de dezembro de 2020.

Art. 3º São retifi cadas no Ato nº 219-CT, de 6 de março de 
2020, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.444, de 6 de 
março de 2020, as partes que especifi ca, quanto ao cargo e período:

I - SHIRLEIDE WOLNEY PEREIRA, onde se lê: Agente 
Administrativo Educacional-40h, no período de 2 de janeiro a 31 
de dezembro de 2020; leia-se: Monitor de Desenvolvimento Infantil-
40h, no período de 23 de janeiro a 18 de dezembro de 2020;

II - FABIANA COSTA RODRIGUES, onde se lê: Monitor de 
Desenvolvimento Infantil-40h, no período de 23 de janeiro a 18 de 
dezembro de 2020; leia-se Agente Administrativo Educacional-40h, 
no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 2020;

III - SARA SILVA TEIXEIRA, onde se lê: Monitor de 
Desenvolvimento Infantil-40h, no período de 23 de janeiro a 18 de 

Chefe da Divisão de Projetos e Captação de Recursos 
– FG:
GIORDANE MARTINS SILVA.

Chefe da Divisão de Fiscalização – FG:
PETTERSON OLIVEIRA SOUSA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 426 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º É nomeado DIEGO ALVES DE MORAIS no cargo de 
Gerente de Prestação de Contas – DAS-7, na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvimento Humano, a partir de 28 de 
maio de 2020.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 427 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º É prorrogada a cessão do servidor HELENO ELIAS 
DA SILVA, matrícula 299211, Professor PII-40h, Integrante do 
quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste Município, para  
a Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Palmas, com ônus 
para o requisitante, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2020, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas 
- PreviPalmas -Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica.
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dezembro de 2020; leia-se Agente Administrativo Educacional-40h, 
no período de 2 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 354, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

R E S O L V E:

Art. 1º É retificada no Ato nº 405-DSG, de 15 de maio de 
2020, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.490, de 15 de 
maio de 2020, a parte que especifica, quanto ao nome, onde se 
lê: ELBER ALVES DE OLIVEIRA SOUSA, leia-se: ELBER ALVES 
DE OLIVEIRA.

Art. 2º É retificada no Ato nº 407-CT, de 15 de maio de 
2020, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.490, de 15 de 
maio de 2020, a parte que especifica, quanto ao nome, onde se lê: 
VARLENE LIMA DA SILVA RIBEIRO; leia-se: VANDERLENE LIMA 
DA SILVA RIBEIRO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 355, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria nº 299, de 5 de 
maio de 2020, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.482, de 
5 de maio de 2020, a parte que rescindiu o contrato de trabalho de 
ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA do cargo de Professor Nível 
I-40h, na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 356, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

 1º São dispensados os servidores adiante relacionados, 
das funções gratificadas que especifica, da Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, a partir de 28 de maio de 2020:

Chefe da Divisão de Contencioso Ambiental – FG:
MARCOS VINICIO CARDOSO.

Chefe da Divisão de Convênios – FG:
ROSEANNE VELOSO DE CAMARGO.

Chefe da Divisão de Projetos e Captação de Recursos 
– FG:
MAXWELL GOMES DE MORAES

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 357, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1º É exonerado GIORDANE MARTINS SILVA do cargo 
de Gerente de Projetos Ambientais – DAS-7, da Fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas, a partir de 28 de maio de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 358, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1º É exonerada ACÁCIA CARVALHO DA SILVA do 
cargo de Gerente de Prestação de Contas – DAS-7, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, a partir 
de 28 de maio de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 359, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de ELIO 
CARVALLO RIVEROS, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-
40h, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
a partir de 7 de maio de 2020.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de maio de 2020.

Edmilson Vieira das Virgens 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2020

REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº 2019101446.Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: aquisição de 
material de concreto para atender às demandas de manutenção 
de equipamentos de drenagem e execução de ramais de boca de 
lobo e de ramais de micro e macro drenagem, na cidade de Palmas/
TO. Empresas Vencedoras: ELIZABETE ALVES DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA – EPP, CNPJ N°: 07.769.064/0001-09, Itens: 03, 05 e 
08, Valor total: R$ 202.057,50 (Duzentos e dois mil e cinquenta e 
sete reais e cinquenta centavos); INFRACON INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LTDA, CNPJ N°: 13.996.204/0001-76, Itens: 01, 02, 
04, 06, 07, 09, 10, 11 e 12, Valor total: R$ 650.140,00 (Seiscentos 
e cinquenta mil, cento e quarenta reais). Data da realização do 
certame: 28/04/2020.

Palmas -TO, 27 de maio de 2020.

Giovane Neves Costa 
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2020 

AMPLA CONCORRÊNCIA
REGISTRO DE PREÇOS

Processo Nº 2020021115. Órgão interessado: Fundo Municipal 
de Assistência Social. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
para composição de cestas básicas – COVID-19. Empresas 
Vencedoras: DISTRIBUIDORA FLORIANO EIRELI EIRELI, CNPJ 
N°: 02.610.348/0001-26. Valor total: R$ 1.239.600,00 (Hum milhão, 
duzentos e trinta e nove mil e seiscentos reais). Data da realização 
do certame: 19/05/2020.

Palmas -TO, 26 de maio de 2020.

Denilson Alves Maciel
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2020

AMPLA CONCORRÊNCIA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna 
público a SUSPENSÃO “SINE DIE” do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 041/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é a prestação dos serviços de impermeabilização de superfície 
com manta geomembrana lisa tipo PEAD, E=2MM da 6ª célula de 
ampliação do Aterro Sanitário de Palmas -TO, instruído no processo 
nº 2019079997, para adequação do termo de referência. Maiores 
informações poderão ser obtidas no horário das 13h às 19h, em 
dias úteis, pelos telefones (63) 3212-7244/7243 ou pelo e-mail 
compraselicitacoes@palmas.to.gov.br

Palmas, 22 de maio de 2020.

Giovane Neves Costa
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2020 

AMPLA CONCORRÊNCIA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por 
meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público 
que realizará às 14h00min (horário de Brasília-DF) do dia 10 de 
junho de 2020, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2020, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo o objeto é a contratação  de empresa especializada 

para elaboração de planos e projetos em andamento ao termo 
de compromisso nº04/2017 com vistas ao cumprimento das 
exigências apresentadas no âmbito da renovação Municipal de 
Operação – LMO do Aterro Sanitário de Palmas -TO, instruído 
no processo nº 2019068748. O Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/
transparencia/licitacoes-transparencia/. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, 
sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 
19-A, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP 77.015-550, em horário 
das 13h às 19h, em dias úteis, pelos telefones (63) 3212-7244/7243 
ou e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.br.

Palmas, TO. 27 de maio de 2020.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 0341, DE 25 DE MAIO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente do Contrato de Prestação de Serviço nº 009/2020, 
Processo n° 2020020895, firmado com a empresa LACERDA 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 21.344.098/0001-
95, cujo objeto são reforma reforma do reservatório tubular de 
15.000 litros na E.M Aprigio Thomaz de Matos, localizada na 
fazenda consolação, TO 010, KM 18, Palmas/TO.

SERVIDORES REGISTRO NO CREA MATRICULA
TITULAR Rafael Stival Coelho 315251/D 413040671
SUPLENTE Daniel Rodrigues de Souza 308389/D-TO 413034697

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;
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Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês 
de maio de 2020.

Cleizenir Divina dos Santos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

RESULTADO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 002/2020

ACE DA ETI ARSE 132

A Comissão Permanente de Licitação da ACE DA ETI ARSE 132, 
torna público, para conhecimento de interessados, que a empresa 
LINDINALVA FLORIANO DE PRADO, com valor total de R$ 
29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais ) foram julgadas 
como vencedoras do Processo nº 2020011610, tendo como objeto 
a aquisição Material de Limpeza  para esta Unidade Escolar.

Palmas/TO, 27 de maio de 2020.

Inês Barbosa de Souza Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO
ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 

INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da ACE 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PE. JOSIMO 
TAVARES, no uso de suas atribuições legais, resolve TORNAR SEM 
EFEITO, o aviso de publicação da Tomada de Preço n° 002/2020, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, nº 2486, 
pág. 6 e 7, do dia 11 de maio de 2020.

Palmas/TO, 27 de maio de 2020.

Nayjla Lane Ramos Gonçalves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: BRISA CORP EIRELI - EPP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 1.124,00 (Hum mil cento e vinte quatro reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019096661
Recursos: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, e 
03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, por 
seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes Alves, 
inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 3.482.115 
– SSP/GO. Empresa BRISA CORP EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
n° 20.789.197/0001-05, por seu representante legal a Sra. Eliane 
Reis Costa Souza, inscrito no CPF n° 017.888.451-02 e portador 
do RG n° 832.008/SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 2.631,10 (Dois mil seiscentos e trinta e um 
reais e dez centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019096661. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, por 
seu representante legal o Senhora Kássia Carla Fernandes Alves, 
inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 3.482.115 
– SSP/GO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-
02por seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana de 
Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-67 e portador do RG n° 
14726534/SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 4.464,94(Quatro mil quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e noventa centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019046133. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG 
n° 3.482.115–SSP/GO. Empresa: TODO DIAMINI MERCADO 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por seu 
representante legal o Sr. Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no 
CPF n° 269.690.924-53 e portador do RG n° 622074/SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: WS SUPERMERCADO EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 10.439,49(Dez mil quatrocentos e trinta e nove 
reais e quarenta e nove centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019096661. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, por 
seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes Alves, 
inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 3.482.115 
– SSP/GO. Empresa: WS SUPERMERCADO EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ n° 27.866.301/0001-59, por seu representante legal o Sr. 
Wanderley Ferreira dos Santos, inscrito no CPF n° 408.539.262-04 
e portador do RG n° 93080 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: S. DE SOUSA BOM SOBRINHO E CIA LTDA – ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
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VALOR TOTAL: R$ 5.318,90(Cinco mil trezentos e dezoito reais e 
noventa centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019096661. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, 
por seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes 
Alves, inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 
3.482.115 – SSP/GO. Empresa S. DE SOUSA BOM SOBRINHO 
E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por 
seu representante legal o Sr. Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito 
no CPF n° 025.817.851-52 e portador do RG n° 944.137/SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: LIDER DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 468,00(Quatrocentos e sessenta e oito reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019046133. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, por 
seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes Alves, 
inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 3.482.115 
– SSP/GO. Empresa: LIDER DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.484.316/0001-52, por 
seu representante legal a Sra.Bárbara Macedo Ribeiro Santana, 
inscrito no CPF n° 031.904.825-00 e portador do RG n° 1.383.974 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2020

PROCESSO N°: 2019096661
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2020
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK 
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 1.243,40 (Hum mil duzentos e quarenta e três 
reais e quarenta centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente Lei n° 1.399/2005 e Processo n° 2019096661. 
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900, 12.306.1109.4461, 
e 03.2900, 12.306.1109.4469. 
Natureza da Despesa: 33.50.30 Fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 
0202.00.365; 0202.00.366; 0202.00367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANNE FRANK, por 
seu representante legal a Senhora Kássia Carla Fernandes Alves, 
inscrita no CPF n° 789.585.041-53 e portadora do RG n° 3.482.115 
– SSP/GO. Empresa PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, por seu representante 
legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF n° 
646.742.583-91 e portador do RG n° 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2020

PROCESSO N°: 2020007223
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO
CONTRATADA: SALINA COP EIRELI EPP.

OBJETO: AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCÊNCIO, NA 
ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE TALONE PINHEIRO 
VALOR TOTAL: R$ 60.004,59 (sessenta mil quatro reais e cinquenta 
e nove centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
Processo n° 2020007223.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.361.1109.1683;
 Natureza da despesa: 44.50.51; Fontes: 002000361,03040361 
e 003090040.
VIGÊNCIA: 25 de setembro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 25 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
TALONE PINHEIRO, por seu representante legal o Sr. Andson José 
da Silva Oliveira, inscrito no CPF n° 794.081.842-20 e portadora do 
RG n° 4.698.092-SSP/PA. Empresa SALINA COP EIRELI, inscrita 
no CNPJ n° 13.738.094/0001-42, por meio de seu representante 
legal o Sr. Eliudo Reis Costa Souza, inscrito no CPF n° 014.809.651-
46 e portador do RG n° 698.157 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2020

PROCESSO N°: 2020012947
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/TO-ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar.
VALOR TOTAL: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005E e Processo n° 
2019011787.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 306.0305.4091 
e 03.2900.12. 306.0305.6071, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO, por meio do seu representante legal o Sr. 
Renato Lopes de Albuquerque, inscrito no CPF n°: 613.509.741-53 
e portador do RG n° 1.310.239 SSP/TO. Empresa: ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE 
PALMAS - ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° º 05.496.551/0001-01 
por meio do seu representante legal o Sr.Adão Rocha Rêgo, inscrito 
no CPF n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 92003033963 
SSP/CE.

EXTRATO DE CONTRATO N° 011/2020

PROCESSO N°: 2020012947
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DO 
ENTORNO DE PALMAS TOCANTINS - APRAFEP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar.
VALOR TOTAL: R$ 20.082,50 (vinte mil e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005E e Processo n° 
2019011787.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 306.0305.4091 
e 03.2900.12. 306.0305.6071, Natureza de Despesa: 3.3.50.30; 
Fonte: 0010.00.201, 0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 
0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO, por meio do seu representante legal o Sr. 
Renato Lopes de Albuquerque, inscrito no CPF n°: 613.509.741-53 
e portador do RG n° 1.310.239 SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES DO ENTORNO DE PALMAS TOCANTINS - 
APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 15.362.151/0001-67 por meio do 
seu representante legal o Sr. João Francisco Silva, inscrito no CPF 
n° 673.957.593-20 e portador do RG n° 396.50 SSP/TO.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2020

PROCESSO: 2020021429
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ACONCHEGO
CONTRATADA: LM DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS EIRELI - ME
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção geral de sistema 
de vídeo monitoramento. 
VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003 e 
processo nº 2020021429.
RECURSO: PROGRAMA DE TRABALHO 3.2900.12.361.0305.
42303.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47. Fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ACONCHEGO, por sua representante legal a Srª Cícera 
Ribeiro Ferreira Mota Soares, inscrita no CPF n° 368.591.173-
20 e portadora do RG nº 1.068.212 SSP/TO. Empresa: LM 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ: 27.273.391/0001-74, por meio de seu 
representante legal o Sr. Luiz Maria da Silva, inscrito no CPF nº 
015.085.561-30 e portador do RG nº 857.468 SSP/TO.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 492-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO

RAÍSSA SILVA NOGUEIRA FREITAS – Unidade de Pronto 
Atendimento Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação 
Orçamentária código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

 PORTARIA Nº 493-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

FABIANA MARQUES RODRIGUES – Superintendência de Atenção 
Primária e Vigilância em Saúde – 6922.6 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 494-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

MARIANE DE MELO COSTA – Unidade de Pronto Atendimento 
José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação Orçamentária 
código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 495-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.
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CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Loiane Morena Vieira para a Unidade de Pronto Atendimento 
Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária 
código nº 995, o servidor municipal INGO SHLLENKER, ocupante 
do cargo efetivo de Analista em Saúde – Enfermeiro, matrícula 
funcional nº 413020917.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 496-DSL.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Desligar o servidor público municipal INGO 
SHLLENKER, ocupante do cargo efetivo de Analista em Saúde – 
Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula 
funcional nº 413020917, de suas funções junto a Estratégia Saúde 
da Família da CSC Loiane Morena Vieira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 497-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: GERENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO – DAS – 7

ADONEIDE RODRIGUES LIMA – Centro de Saúde da Comunidade 
603 Norte – 650.5.4.8 na Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 498-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
503 Norte para a Unidade de Pronto Atendimento José de Souza 
Dourado – 650.6.8.2 na Dotação Orçamentária código nº 995 
a servidora municipal SANDRA MARIA FERREIRA SIQUEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Analista em Saúde – Enfermeiro, 
matrícula funcional nº 258871.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 499-DSL.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.
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RESOLVE:

Art. 1º Desligar a servidora pública municipal SANDRA 
MARIA FERREIRA SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Analista em Saúde – Enfermeiro, com carga horária de 40 horas 
semanais, matrícula funcional nº 258871, de suas funções junto a 
Estratégia Saúde da Família da CSC 503 Norte.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 500-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade Santa 
Barbara para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires de 
Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 995, a 
servidora municipal JOANA DARC GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Analista em Saúde - Enfermeiro, 
matrícula funcional nº 413018387.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 501-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Vereador José Hermes Rodrigues Dámaso para o Centro de 
Saúde da Comunidade Morada do Sol – 650.5.4.13 na Dotação 
Orçamentária código nº 972, o servidor municipal FABIANO 
SANTOS DE CARVALHO FELICIANO, ocupante do cargo efetivo de 
Analista em Saúde - Psicólogo, matrícula funcional nº 413023830.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 502-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção do servidor abaixo 
mencionado é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Eugenio Pinheiro da Silva para o Centro de Saúde da Comunidade 
1103 Sul Satilo Alves de Sousa – 650.5.4.31 na Dotação 
Orçamentária código nº 972, o servidor municipal GABRIEL 
TAUCHERT, ocupante do cargo efetivo de Analista em Saúde - 
Fisioterapeuta, matrícula funcional nº 413024342.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 503-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 12 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.
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CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade Novo 
Horizonte para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires 
de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 995, a 
servidora municipal CRISLANE DOS SANTOS MELO MODESTO, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em 
Enfermagem, matrícula funcional nº 413018526.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 12 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 504-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover da Superintendência de Atenção Primária 
e Vigilância em Saúde para a Gerência de Vigilância Sanitária – 
6922.6.6 na Dotação Orçamentária código nº 979, a servidora 
municipal LIZANDRA RIBEIRO DA COSTA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem, matrícula 
funcional nº 413018479.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 13 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 505-DSG.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a LEI Nº 2.324, DE 13 DE JULHO 
DE 2017, que dispõe vantagens pecuniárias aos servidores 
que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e 
desempenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal ARLENE 
ALVES DE SOUSA, ocupante do cargo contratual de Técnico 
em Saúde – Auxiliar de Consultório Dentário, com carga horária 
de 40 horas semanais, matrícula funcional nº 413040909, para 
desempenhar suas funções junto a Estratégia Saúde da Família 
da CSC 403 Norte.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de março de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 13 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 506-DSG.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 13 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a LEI Nº 2.324, DE 13 DE JULHO 
DE 2017, que dispõe vantagens pecuniárias aos servidores 
que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e 
desempenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal ANA CASSIA 
COSTA DA CONCEICAO MAXIMO, ocupante do cargo contratual de 
Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem, com carga horária 
de 40 horas semanais, matrícula funcional nº 413040908, para 
desempenhar suas funções junto a Estratégia Saúde da Família 
da CSC 1304 Sul.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 13 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 508-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.497 - QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020 11

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

SUELTON MARINHO DA SILVA – Unidade de Pronto Atendimento 
José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação Orçamentária 
código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 509-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º lotar a servidora adiante relacionada, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA – Centro de Saúde da 
Comunidade Laurides Lima Milhomem – 650.5.4.26 na Dotação 
Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 510-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

ELAYNNE XAVIER COSTA – Centro de Saúde da Comunidade 
Loiane Morena Vieira – 650.5.4.27 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 511-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO

LUIZ FERNANDO ROCHA LUZ FERREIRA – Unidade de Pronto 
Atendimento Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação 
Orçamentária código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 512-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:
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Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionado, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

TAIANE TIERE DE FREITAS CARVALHO – Policlínica Taquaralto 
– 650.6.5.12 na Dotação Orçamentária código nº 978.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 513-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CLEIDE GONÇALVES ROCHA – Unidade de Pronto Atendimento 
Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária 
código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 514-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

JOELMA CARVALHO AMARAL – Unidade de Pronto Atendimento 
Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária 
código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 515-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – ENFERMEIRO

JOSELMA NASCIMENTO ALVES SANTANA – Unidade de Pronto 
Atendimento José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação 
Orçamentária código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 516-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ELI PIRES NUNES – Centro de Saúde da Comunidade 307 Norte 
– 650.5.4.22 na Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019
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PORTARIA Nº 517-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO

RUY ARUDA FERREIRA BUCAR – Centro de Saúde da 
Comunidade 405 Norte – 650.5.4.6 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 518-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMEIRO

MARIA JACILEIA PAIVA MONTEIRO – Centro de Saúde da 
Comunidade Novo Horizonte – 650.5.4.14 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 519-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMEIRO

NADIRENE FERREIRA ARAUJO – Centro de Saúde da 
Comunidade 1304 Sul – 650.5.4.20 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 520-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
EM SAÚDE

JULIANA GOMES RODRIGUES – Divisão de Folha de Pagamento 
– 6922.4.3 na Dotação Orçamentária código nº 971.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 521-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
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Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

ELIZETE ALVES DE ALMEIDA – Centro de Saúde da Comunidade 
307 Norte – 650.5.4.22 na Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 522-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Bela Vista para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires 
de Aguiar – 450.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 995, 
a servidora municipal SOLANGE ALVES PAULINO, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem, 
matrícula funcional nº 413021220.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 523-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover da Policlínica Taquaralto para a Unidade de 
Pronto Atendimento Gerson Pires de Aguiar – 450.6.8.3 na Dotação 
Orçamentária código nº 995, a) servidora municipal ANDREIA 
VIEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo contratual de Analista em 
Saúde – Enfermeiro, matrícula funcional nº 413036183.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 524-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
1304 Sul para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires 
de Aguiar – 450.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 995, 
a servidora municipal DEBORA RAKEL PEGADO BARBOSA, 
ocupante do cargo efetivo de Analista em Saúde – Enfermeiro, 
matrícula funcional nº 413018500.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019
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PORTARIA Nº 525-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
307 Norte para a Unidade de Pronto Atendimento José de Souza 
Dourado – 450.6.8.2 na Dotação Orçamentária código nº 995, a 
servidora municipal YARA DAS CHAGAS LIMA SOUSA PIRES, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em 
Enfermagem, matrícula funcional nº 413024455.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 526-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

SUELEN FERREIRA FIDELES – Centro de Saúde da Comunidade 
Bela Vista – 650.5.4.11 na Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 527-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO

ISABELLA CASSIANO BORELA – Centro de Saúde da Comunidade 
Liberdade – 650.5.4.12 na Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 528-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado, na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
EM SAÚDE

LEONARDO SILVA ARAÚJO – Centro de Saúde da Comunidade 
403 Sul Francisco Júnior – 650.5.4.21 na Dotação Orçamentária 
código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 529-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
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IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – ASSISTENTE DE SERVIÇOS 
EM SAÚDE

LUCILEIDIANE FERNANDA ROSA MARTINS – Centro de Saúde 
da Comunidade 403 Sul Francisco Júnior – 650.5.4.21 na Dotação 
Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 530-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 14 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: TÉCNICO EM SAÚDE – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

CARINE FIEBIG BACHIEGA – Unidade de Pronto Atendimento 
José de Souza Dourado – 650.6.8.2 na Dotação Orçamentária 
código nº 977.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 531-REM.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 15 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/

GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
409 Norte para a Unidade de Pronto Atendimento Gerson Pires 
de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária código nº 995, a 
servidora municipal SIMONE MACEDO DOS SANTOS VIEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em 
Enfermagem, matrícula funcional nº 413018483.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 15 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 532-DSG.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 15 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a LEI Nº 2.324, DE 13 DE JULHO 
DE 2017, que dispõe vantagens pecuniárias aos servidores 
que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e 
desempenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal DEUSIVANIA 
MOTA DO NASCIMENTO SALAZAR, ocupante do cargo contratual 
de Analista em Saúde – Enfermeiro, com carga horária de 40 horas 
semanais, matrícula funcional nº 413040963, para desempenhar 
suas funções junto a Estratégia Saúde da Família da CSC Bela 
Vista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 15 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 533-DSG.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 15 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.497 - QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2020 17

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a LEI Nº 2.324, DE 13 DE JULHO 
DE 2017, que dispõe vantagens pecuniárias aos servidores 
que integrem a Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde e 
desempenhem ações finalísticas e/ou técnicas em saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designa a servidora pública municipal ELAYNNE 
XAVIER COSTA, ocupante do cargo contratual de Analista em 
Saúde – Enfermeiro, com carga horária de 40 horas semanais, 
matrícula funcional nº 413040962, para desempenhar suas funções 
junto a Estratégia Saúde da Família da CSC Loiane Morena Vieira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 15 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 535-LOT.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 18 DE MAIO DE 2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria DSG Nº 1287/SEMUS/
GAB, de 23 de outubro de 2019, que delega à servidora Polyana 
Cavalcante Marconi, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Executivo, matrícula funcional nº 413033303, poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada, na unidade 
de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO

CAROLINE KELLER DE CARVALHO – Centro de Saúde da 
Comunidade Deise de Fátima Araújo de Paula – 650.5.4.38 na 
Dotação Orçamentária código nº 972.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2020.

GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, aos 18 dias do mês de maio de 2020.

POLYANA CAVALCANTE MARCONI
Assessora Executiva

PORTARIA nº 1287/2019

PORTARIA Nº 536-DSG.SEMUS/GAB/ASSEX/GGPFP, 
DE 18 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o § 3°, do art. 2º, da Lei Municipal nº 
2.324, de 13 de julho de 2017.

CONSIDERANDO o art. 5º da PORTARIA EST Nº 569/
SEMUS/GAB, de 07 de maio de 2019.

CONSIDERANDO a Portaria nº 798/SEMUS/GAB, de 30 
de julho de 2019, alterada pela Portaria ALT nº 1066/SEMUS/GAB, 
de 10 de setembro de 2019.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1363/SEMUS/GAB, de 13 
de novembro de 2019 que altera a nomenclatura das Gratificações 
de Atividade Finalística e Técnica no SUS (GSUS) no âmbito da 
Administração Central da Secretaria Municipal da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora adiante relacionada, para 
desempenhar a função que especifica, a partir de 12 de abril de 
2020:

Coordenação Técnica de Monitoramento e Avaliação- GCTR IV

MARTTHA DE AGUIAR FRANCO RAMOS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 18 dias do 
mês de maio de 2020.

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 571-DSG.SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 22 DE MAIO DE 2020

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções Normativas do 
tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.197 
da Constituição Federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem a respectiva 
fiscalização de contrato sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:
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PROCESSO CONTRATO TIPO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA 
CONTRATADA TITULAR MATR. SUPLENTE MATR.

2019040347 54/2020 CONTRATO DE 
FORNECIMENTO

A Aquisição de 
Medicamento Anestésico, 
para Atender a Gerência 

da Unidade de Vigilância e 
Controle de Zoonoses

Maxima Comércio 
de Produtos 

Hospitalares LTDA

Auriman 
Cavalcante 
Rodrigues

189221 Arquimedes 
Pereira Terencio 186541

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar, através de 
relatório, ao superior hierárquico para ciência e apreciação das 
providências;

IV Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V Opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei Federal 
8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de assinatura dos 
contratos.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de maio de 2020.

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 572-DSG.SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 22 DE MAIO DE 2020

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções Normativas do 
tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.197 
da Constituição Federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem a respectiva 
fiscalização de contrato sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:

PROCESSO CONTRATO TIPO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA CONTRATADA TITULAR MATR. SUPLENTE MATR.

2019021837 52/2020 Contrato de 
Fornecimento

Aquisição de medicamentos 
para manutenção das 
demandas judiciais.

Pro-Remedios Distribuidora 
de Produtos Farmaceuticos 

e Cosmeticos Eireli ME

Ludmila 
Pedreira 

Lima
311821 Hugo Maia 

Fonseca 413023519

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar, através de 
relatório, ao superior hierárquico para ciência e apreciação das 
providências;

IV Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V Opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei Federal 
8.666/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2019, 
data de assinatura dos contratos.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de maio de 2020.

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde
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PORTARIA Nº 573-DSG.SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 22 DE MAIO DE 2020

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções Normativas do 
tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.197 
da Constituição Federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem a respectiva 
fiscalização de contrato sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:

PROCESSO CONTRATO TIPO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA 
CONTRATADA TITULAR MATR. SUPLENTE MATR.

2019079486 50/2020 CONTRATO DE 
FORNECIMENTO

 Aquisição de fraldas descartáveis 
para atender as necessidades dos 
usuários Sistema Único de Saúde 

(SUS) do Município

GESY SARAIVA DE 
GOIÁS - ME

Hélio 
Silvestre 
Xavier

131281
Rosilene 

Gomes de 
Souza

162331

2019079486 51/2020 CONTRATO DE 
FORNECIMENTO

 Aquisição de fraldas descartáveis 
para atender as necessidades dos 
usuários Sistema Único de Saúde 

(SUS) do Município

UZZO COMERCIO 
E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA

Hélio 
Silvestre 
Xavier

131281
Rosilene 

Gomes de 
Souza

162331

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar, através de 
relatório, ao superior hierárquico para ciência e apreciação das 
providências;

IV Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V Opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 

de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei Federal 
8.666/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de assinatura dos 
contratos.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de maio de 2020.

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde

PORTARIA Nº 574-DSG.SEMUS/GAB/DEXFMS, 
DE 22 DE MAIO DE 2020

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017 e observando as Instruções Normativas do 
tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 e 001/2010.

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.197 
da Constituição Federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “O contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

CONSIDERANDO que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que Institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração Direta e Indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para, 
sem prejuízo de suas atribuições normais, exercerem a respectiva 
fiscalização de contrato sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.497 - QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 202020

PROCESSO CONTRATO TIPO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA 
CONTRATADA TITULAR MATR. SUPLENTE MATR.

202014901 49/2020
CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS

Serviços de sonorização 
volante (carro de som), 

para a Secretaria Municipal 
de Saúde

 M5 PRODUÇÃO 
MUSICAL EIRELI

Marisnete 
Evangelista 

Lima
250821

Corina 
Rodrigues 
machado

156051

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

III Determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar, através de 
relatório, ao superior hierárquico para ciência e apreciação das 
providências;

IV Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V Opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

VIII Observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei Federal 
8.666/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de assinatura dos 
contratos.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de maio de 2020.

DANIEL BORINI ZEMUNER
Secretário da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N° 52/2020/SEMUS/GAB/DEXFMS

ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMETICOS EIRELI ME 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de medicamentos 
(Insulinas) para manutenção das demandas judiciais que se 
encontram ativas.
VALOR ESTIMADO: O valor ordinário do presente Instrumento é 
de R$ R$ 113.748,00 (cento e treze mil setecentos e quarenta e 
oito reais), compreendendo todas as despesas e custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato.
VIGÊNCIA: O Contrato terá início a partir da data de sua assinatura 
adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, 
até 31/12 do ano em curso, podendo ser prorrogado com base no 
disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrada a 
vantajosidade econômica para tanto.
BASE LEGAL: O presente Instrumento, inclusive os casos 
omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal 
nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº 34/2006 e, subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666/1993.
RECURSOS: As despesas inerentes à execução deste Contrato 
serão liquidadas através da Nota de Empenho nº 2044, emitida 

em 17/02/2020 à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula.
SIGNATÁRIOS: o MUNICÍPIO DE PALMAS, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CNPJ/MF Nº 
24.851.511/0027-14, com sede na Quadra 1302 Sul, s/n, Lote 
06, Conjunto 01, Avenida Teotônio Segurado, Palmas – TO, 
representada neste ato pelo  Secretário Municipal da Saúde, Sr. 
DANIEL BORINI ZEMUNER,  e  a  Empresa PRO-REMÉDIOS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
COSMÉTICOS EIRELI ME inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.159.591/0001-68, com sede na Rua São Paulo, n° 39-B, Bairro 
Medeiros, Rio Verde-GO, CEP 75.900-036, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor CLEIDSON 
GODOY DE OLIVEIRA, portador do RG nº 2.042.173 SSP/TO, e 
CPF/MF nº 336.137.371-91.
DATA de ASSINATURA: 29 de abril de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N° 54/2020/SEMUS/GAB/DEXFMS

ESPÉCIE: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ANESTÉSICO, 
PARA ATENDER A GERÊNCIA DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA E 
CONTROLE DE ZOONOSES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS / SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE CONTRATADA: MÁXIMA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ANESTÉSICO, 
PARA ATENDER A GERÊNCIA DA UNIDADE DE VIGILÂNCIA E 
CONTROLE DE ZOONOSES 
VALOR ESTIMADO: O valor ordinário do presente Instrumento é 
de 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), compreendendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução deste Contrato.
VIGÊNCIA: O Contrato terá início a partir da data de sua assinatura 
adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ou seja, 
até 31/12 do ano em curso, podendo ser prorrogado com base no 
disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, desde que demonstrada a 
vantajosidade econômica para tanto.
BASE LEGAL: O presente Instrumento, inclusive os casos 
omissos, regula-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal 
nº 5.450/2005, Decreto Municipal nº 34/2006 e, subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666/1993.
RECURSOS: As despesas inerentes à execução deste Contrato 
serão liquidadas através da Nota de Empenho nº 10105, emitida 
em 13/05/2020, à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula.
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE PALMAS, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF Nº 24.851.511/0027-14, com 
sede na Quadra 1302 Sul, s/n, Lote 06, Conjunto 01, Avenida 
Teotônio Segurado, Palmas-TO, representada neste ato pelo  
Secretário Municipal da Saúde, Sr. DANIEL BORINI ZEMUNER, 
brasileiro, odontólogo, portador do CPF n° 700.428.709-25 e 
RG n° 3178300-3 SSP/PR, residente em Palmas-TO, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa MÁXIMA COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 06.366.038/0001-69, com sede na Quadra 412 Norte, 
Alameda 04, Qi 03, Lote 02, Plano Diretor Norte, Palmas-TO, CEP 
77.006-538, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor OMAR BALBINO QUEIROZ, portador do 
RG nº 1.618.826 SSP/GO, e CPF/MF nº 330.013.441-00.
ASSINATURA: 13/05/2020.

PREVIPALMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

ATA Nº 04/2020

Ata número quatro da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Previdência - CMP do Instituto de Previdência Social de Palmas – 
PREVIPALMAS, realizada no dia dezessete de março de dois mil e 
vinte, às quatorze horas, no auditório do Instituto, na Qd. 802-Sul, 
AL-03, APM-15-B, AV NS-02, Loteamento 2ª Etapa, Plano Diretor 
Sul. Presentes à reunião os Conselheiros Affonso Celso Leal de 
Mello Júnior, Fernando da Silva Pereira, Dinay Alves Rocha, Ana 
Lúcia Sales Gomes e Rafael Kuis Torres bem como, o Presidente 
do Instituto Sr. Rodrigo Alexandre G. de Oliveira e os servidores 
integrantes da equipe técnica do Instituto, Ausente a reunião o 
Conselheiro Francisco. Assim, o Conselheiro Presidente inicia o 
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primeiro item da pauta, cálculo atuarial, sugerindo que os pares 
deem ciência no mesmo e que em reunião posterior aos presentes 
eventos relacionados à pandemia que se instala em nossa 
sociedade, o documento poderá ser analisado minuciosamente, 
assim, não se perde o prazo para entrega do referido cálculo ao 
ente responsável, sendo aprovada a sugestão do Conselheiro 
Presidente e dado o ciente por todos os Conselheiros presentes. 
Posteriormente, os Conselheiros decidem por julgar o processo de 
Invalidez do servidor Mario Silva e os processos dos beneficiários 
presentes no Instituto, assim sendo, o Presidente do Instituto 
informa que os demais processos que não foram julgados em 
decorrência da atual situação de saúde pública vivenciada em 
nossos país que, serão homologados de ofício e quando a situação 
se normalizar os processos voltarão para análise do Conselho. 
Logo, o Conselheiro Fernando inicia o processo nº 2019.03.03201 
do Sr. Mário Silva, aposentadoria por invalidez, sendo deferido e 
aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. O Conselheiro faz 
o alerta quanto a não integração do adicional de produtividade, uma 
vez que, não há lei que preveja a possibilidade de integração, diante 
do fato, o Conselheiro elogia a atuação do setor previdenciário 
por identificar os equívocos presentes no decorrente processo 
e que atinge vários servidores. Na sequência, o Conselheiro 
Rafael inicia o processo nº 2019.04.04320P da Sra. Deuselia 
Barbosa Sales, aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
sendo deferido e aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 
presentes. Com a palavra  o Conselheiro Fernando que inicia 
o Processo nº 2019.02.04299P da Sra. Maria das Graças Dias 
Ribeiro, aposentadoria por idade, a qual é deferida e aprovada 
por unanimidade pelos Conselheiros presentes. Posteriormente, 
o Conselheiro Fernando faz o questionamento aos pares, se os 
mesmos concordam em deliberar acerca do calendário das reuniões 
anuais do presente Conselho, diminuindo assim o número de pontos 
de pauta para as próximas reuniões, os mesmos concordam, o 
Conselheiro Presidente então informa as datas previstas para 
as próximas reuniões, sendo a de Abril para o dia 14, Maio dia 
12; Junho dia 16; Julho dia 14; Agosto dia 11; Setembro dia 15; 
Outubro dia 13; Novembro dia 17; Dezembro dia 15, o mesmo 
ressalta que são previsões e que as mesmas podem ser alteradas, 
sendo aprovado por todos os Conselheiros presentes. Assim, dá 
se encerrada a presente reunião. Para fins de registro, Eu, Paulo 
Tavares de Abreu Júnior ______________________________, 
designado pelo Senhor Presidente do PREVIPALMAS para auxiliar 
nos trabalhos do Conselho Municipal de Previdência lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada será devidamente assinada 
pelos Conselheiros presentes. Palmas, Estado do Tocantins, aos 
dezessete dias de março do ano de dois mil e vinte.

Affonso Celso Leal de Mello Júnior 
Presidente

Ana Lúcia Sales Gomes 
Conselheira

Dinay Alves Rocha
Conselheira

Fernando da Silva Pereira
Conselheiro

Rafael Kuis Torres
Conselheiro

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01 DE 26 DE MAIO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, 
Estado do Tocantins, em pleno exercício de suas prerrogativas 
legais e regimentais, consoante ao disposto no art. 23, do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.979, 
de 6 de janeiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto 
de 2019”;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 454, de 20 de março 
de 2020, do Ministério da Saúde, que “Declara, em todo o 

território nacional, o estado de transmissão comunitária do novo 
Coronavírus”;

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 1.856, de 14 
de março de 2020 e 1.859, de 18 de março de 2020 que “Declara 
situação de emergência em saúde pública no município de Palmas 
e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia provocada 
pelo coronavírus (COVID-19)”, e o Ato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Palmas de nº 03 de 25 de maio de 2020;

CONSIDERANDO a crescente evolução do número de 
registros de infectados pelo Coronavírus, no Estado do Tocantins-
TO, notadamente na cidade de Palmas;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito 
fundamental de maior expressão constitucional, sendo obrigação 
do Poder Público, em situações excepcionais, adotar ações mais 
restritivas no sentido de impedir o avanço da disseminação da 
doença, preservando a saúde no âmbito da Câmara Municipal de 
Palmas, em resguardar o interesse da coletividade na prevenção 
do contágio;

CONSIDERANDO os termos do art. 1º § 2º da Lei Orgânica 
do Município, que determina que as sedes dos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipais serão transferidas para o Distrito de 
Taquaruçu no dia 1º de Junho de cada ano;

 CONSIDERANDO que a Presidência é o órgão 
representativo da Câmara Municipal e o responsável pela direção 
dos seus trabalhos institucionais, administrativo e da ordem interna.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica excepcionalmente cancelada a transferência 
da sede do Poder Legislativo Municipal, para o Distrito de 
Taquaruçu, para o próximo dia 01 de junho de 2020, em virtude 
das considerações expostas.

Art. 2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se:

Câmara Municipal de Palmas, aos 26 dias do mês de maio 
de 2020.

Ver. Marilon Barbosa Castro
Presidente

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 03/2020

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Por Ato da Mesa Diretora nº 03 de 25 de maio de 2020.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.979, de 6 de 
janeiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 454, de 20 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que “Declara, em todo o território nacional, o 
estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus”;

CONSIDERANDO a evolução crescente do número de registros 
de infectados pelo Coronavírus, no Estado do Tocantins-TO, 
notadamente na cidade de Palmas;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de 
maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, 
em situações excepcionais, adotar ações mais restritivas no sentido 
de impedir o avanço da disseminação da doença, preservando a 
saúde no âmbito da Câmara Municipal de Palmas, em resguardar 
o interesse da coletividade na prevenção do contágio;

CONSIDERANDO a audiência pública marcadas para o dia 
28/05/2020, “Audiência Pública acerca da Apresentação do 
Relatório de Prestação de Contas do 1º quadrimestre do exercício 
de 2020, sobre as Ações e os Serviços de Saúde da Gestão dos 
Programas do Sistema Único de Saúde – SUS, a se realizar aos 
28(vinte e oito) dias do mês de maio de 2020, às 09:00 horas ...”, 
foi remarcada para o dia 30 (trinta) dias do mês de junho de 2020, 
às 09:00 hs;
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, devidamente representada 
por sua Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao estabelecido no Art. 36, § 5º da Lei Complementar 
nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e Art. 9º, § 4º, da lei Complementar 
nº 101/2000, torna público e CONVIDA, por meio do presente 
Edital, todos os Vereadores Municipais, os integrantes do Conselho 
Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde responsável 
pela Gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como 
convida representantes de Órgãos Públicos Federais, Estaduais 
e Municipais representados pelos poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário, Sociedade Civil Organizada não governamental, 
os Conselhos Profi ssionais de Saúde, demais interessados e a 
comunidade em geral, para participarem da Audiência Pública 
acerca da Apresentação do Relatório de Prestação de Contas do 1º 
quadrimestre do exercício de 2020, sobre as Ações e os Serviços 
de Saúde da Gestão dos Programas do Sistema Único de Saúde 
– SUS, a se realizar aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2020, 
às 09:00 hs, no Plenário Tarcisio Machado da Fonseca da Câmara 
Municipal de Palmas, situada na Quadra 104 Norte (ACNE 11), Av. 
LO 02, Conjunto 01, Lote 08-A.  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 03/2020

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Por Ato da Mesa Diretora nº 03 de 25 de maio de 2020.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 13.979, de 6 de 
janeiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 454, de 20 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que “Declara, em todo o território nacional, o 
estado de transmissão comunitária do novo Coronavírus”;

CONSIDERANDO a evolução crescente do número de registros 
de infectados pelo Coronavírus, no Estado do Tocantins-TO, 
notadamente na cidade de Palmas;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de 
maior expressão constitucional, sendo obrigação do Poder Público, 
em situações excepcionais, adotar ações mais restritivas no sentido 
de impedir o avanço da disseminação da doença, preservando a 
saúde no âmbito da Câmara Municipal de Palmas, em resguardar 
o interesse da coletividade na prevenção do contágio;

CONSIDERANDO a audiência pública marcada para o dia 
26/05/2020. “Prestação de Contas relativa ao 1° quadrimestre de 
2020, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas para 
o período requerido e as medidas que o Poder Executivo vem 
adotando frente aos resultados obtidos, em cumprimentos à Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF”, foi remarcada para o dia 23 
(vinte e três) de junho de 2020, às 16 horas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, devidamente representada 
por sua Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao estabelecido 
no § 4º do Art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, torna público 
e CONVIDA, por meio do presente Edital, os Vereadores, bem 
como representantes do Executivo, Sociedade Civil Organizada 
não governamental, OAB, Defensoria Pública Estadual e a 
comunidade em geral, para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da Prestação de Contas relativa ao 1° quadrimestre 
de 2020, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas 
para o período requerido e as medidas que o Poder Executivo 
vem adotando frente aos resultados obtidos, em cumprimentos à 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, a realizar-se aos 23 (vinte 
e três) dias do mês de junho de 2020, às 16 horas, no Plenário 
Tarcísio Machado da Fonseca da Câmara Municipal de Palmas, 
situada na Quadra 104 Norte, Avenida LO 02, Conjunto 01, Lote 
08-A, Plano Diretor Norte.  

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa MARIA DO ROSÁRIO SILVA BONFIN EIRELI, 
empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 97.369.219/0001-02 e no cadastro municipal 15661, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio ambiente 
e desenvolvimento urbano, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS N.º 24/2016, Processo 
2012045609, que vencerá em 03/02/2020, para à atividade de 
Comércio Varejista de Gás, Liquefeito de Petróleo (GLP), com sede 
no município de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra 1.206 Sul, 
Avenida LO-29, Lotes 15 e 16, Plano Diretor Sul, CEP 77.024-487. 
O empreendimento se enquadra na resolução CONAMA n.o 001/86 
e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 
que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu, FELIPE RODRIGUES MARGARIDA, inscrito no CPF nº 
049.652.081-45 SSP/TO RG nº1.194.883, brasileiro solteiro, 
pecuarista, venho por meio desta tornar público o requerimento 
junto ao Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS) Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação 
(LO), para Licenciamento Ambiental de Atividade de Bovinocultura , 
Propriedade Rural, Fazenda OLHO D´ÁGUA /PARTE 1, e FAZENDA 
OLHO D´ÁGUA PARTE 2, situado nesse  Município de SANTA 
TEREZA do Tocantins –TO.
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